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Trata-se do RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa MIGRASUL 

COMERCIO DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS ELÉTRICOS 

FERRAGENS E ARTEFATOS DE BORRACHA DO SUL LTDA, por meio de seus 

representantes legais, devidamente qualificados na peça inicial, em face do 

resultado da licitação em epígrafe, referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

087/2024, que trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE LUVA PBA E DEFOFO. 

 
Em razão do exposto nos autos do processo e com base no parecer emitido pela 

área técnica da Cesan, os argumentos do recurso não são suficientes para a 

reforma da decisão atacada, julgando IMPROCEDENTE o recurso aviado, 

mantendo a decisão final que pugnou pela desclassificação nos LOTES 01 e 03 da 

empresa MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS ELÉTRICOS FERRAGENS E ARTEFATOS DE BORRACHA DO 

SUL LTDA. 

 
Considerando o disposto no artigo 103 do RLC e cláusula “DOS RECURSOS” 

do edital, submeto o recurso para a autoridade competente, para que a 

mesma ratifique ou retifique a decisão dessa Pregoeira. 

 
Em ratificando a decisão, pelo princípio da celeridade e da economia 

processual, requer que: 

 
LOTES 01 e 02 - HOMOLOGAR O RESULTADO E AUTORIZAR A 
CONTRATAÇÃO  

Para apreciação e posterior remessa do mesmo para adjudicar o objeto ao 

vencedor, homologar o resultado da licitação e autorizar a efetivação da 

contratação das empresas classificadas, para atender ao objeto acima 

referenciado.  

 
LOTE 01 - TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA  

Valor contratação: R$ 183.493,50 

LOTE 02 - MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUIÇÃO DE MAT. HIDRÁULICOS 

ELÉTRICOS FERRAGENS E ARTEFATOS DE BORRACHA DO SUL LTDA  

Valor contratação: R$ 86.999,40 

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 270.492,90 

 

LOTE 03 - FRACASSADO (CONHECER E HOMOLOGAR O FRACASSO) 

Considerando que o LOTE 03 restou FRACASSADO, solicitamos conhecer o 

assunto e avaliar se há interesse em uma nova licitação. Caso tenha interesse, 

deve-se criar uma nova Requisição de Compras, com especificação e 

orçamentos atualizados.  



   
De acordo com a Seção XXXIV - Da Aprovação, artigo 106, inciso VI do RLC, na 

hipótese de todos os licitantes terem sido desclassificados ou inabilitados declarar o 

processo FRACASSADO. 
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